
 

 
 

Agência para o Investimento e Comércio Externo de Portugal, E.P.E. – Rua de Entrecampos nº28 Bloco B. 12º Andar 1700-158 LISBOA 

Tel. Lisboa: + 351 217 909 500  Contact Centre: 808 214 214   aicep@portugalglobal.pt   www.portugalglobal.pt 
Capital Social – 110 milhões de Euros • Matrícula CRC Porto  Nº 1 • NIPC 506 320 120 

 

 
AVISO PARA CONCURSO 

Direção Jurídica 

1 vaga de Técnico 

Advogado 

Porto 

(M/F) 

 

A Agência para o Investimento e Comércio Externo de Portugal, E.P.E. - AICEP, é uma entidade 
pública de natureza empresarial vocacionada para o desenvolvimento de um ambiente de 
negócios competitivo que contribua para a globalização da economia portuguesa, que pretende 
recrutar um Advogado (M/F), para a sua Direção Jurídica através de contrato de trabalho a termo 
incerto. 
 
Funções 

Prestação de apoio jurídico, incluindo contencioso, em diferentes matérias, com especial 
incidência nas áreas do direito do trabalho, do direito comercial, em particular, insolvências e 
do direito administrativo, designadamente contratação pública e auxílios de estado. 

Requisitos 

 Licenciatura em Direito. 
 Inscrição ativa na Ordem dos Advogados superior a 1 ano.  
 Experiência recente em contencioso. 
 Fluência em inglês. 
 Capacidade de relacionamento interpessoal e de trabalho em equipa, de planeamento, 

organização, rigor e autonomia. 

Condições preferenciais 

 Experiência em contencioso administrativo e fiscal. 
 Mestrado em direito numa das áreas referidas. 
 Formação específica nas áreas referidas. 

Os candidatos interessados deverão responder para recrutamento@portugalglobal.pt, 
enviando obrigatoriamente (i) carta de motivação em português e inglês (ii) currículo em 
formato Europass em português e inglês, com indicação da nota final da licenciatura e 
mestrado (se aplicável), até 22-05-2026, mencionando no assunto apenas «Ref.ª: DJ-ADV-
202605-AICEP». Os candidatos pré-selecionados serão contactados no prazo máximo de 30 
dias após o termo do prazo para receção de candidaturas. 

 

 


